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Institui a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Condução Sob Influência de Álcool (Lei
Laryssa e Gabriel).

Art. 1º Fica Instituído a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Condução
Sob Influência de Álcool no âmbito do Município de Caçapava, a qual passará a constar no
calendário Oficial do Município. 

Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção e Combate à Condução Sob Influência
de Álcool transcorrerá anualmente, durante a primeira semana de Novembro.

Art. 3º Durante a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Condução Sob
Influência de Álcool, poderão ser realizados debates, palestras, campanhas educativas e outras
iniciativas com o objetivo de conscientizar a população sobre os riscos e as consequências de
dirigir  sob  efeito  de  álcool,  promovendo  uma  cultura  de  segurança  e  responsabilidade  no
trânsito.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 05 de novembro de 2024.

YAN LOPES DE ALMEIDA
Vereador – PODEMOS
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JUSTIFICATIVA

A criação da Semana Municipal de Prevenção e Combate à Condução Sob Influência de
Álcool se justifica pela necessidade de conscientizar a população sobre os graves riscos à vida e
à segurança pública que o ato de dirigir sob efeito de álcool representa. Essa iniciativa busca
informar a sociedade sobre as consequências legais e sociais dessa prática, promovendo uma
cultura  de  responsabilidade  e  respeito  no  trânsito.  Além  disso,  a  campanha  visa  reduzir
acidentes e salvar vidas, contribuindo para um ambiente mais seguro e saudável para todos.
Esta proposta de lei surge como resposta a um trágico acidente de trânsito que tirou a vida de
Laryssa  e  Gabriel,  duas  vidas  interrompidas  prematuramente  pela  imprudência  de  um
motorista sob efeito de álcool. A iniciativa visa prevenir novos casos semelhantes, promovendo
maior segurança e conscientização sobre os riscos da embriaguez ao volante. Ao estabelecer
penalidades mais  severas  e  medidas  educativas,  buscamos honrar  a  memória  de Laryssa e
Gabriel e proteger a vida de todos os cidadãos. 
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Vereador – PODEMOS
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